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PLANO DE AULA 

Curso: Educar para uma vida sem violências 

Tempo previsto de aula:​ 2h aula Público-alvo: Profissionais da Educação  

Professoras: Assis Menin e Lígia Antunes de Siqueira  
 

TEMA DA AULA 
Práticas pedagógicas com perspectiva de Gênero 
 
 
OBJETIVOS DA AULA 

Apresentar marcos legais que reconhecem a violência contra as mulheres e pessoas dissidentes de 
gênero como problemas estruturais, problematizar feminilidades e masculinidades, 
compreendendo-as como construções sociais historicamente situadas e interseccionais que, ao 
serem repensadas, podem contribuir para a superação de práticas e valores que sustentam relações 
desiguais e violentas de gênero, buscando suas relações com os demais marcadores sociais. 
Evidenciar que o debate sobre gênero não é opcional, pois além de estar respaldado por leis e 
políticas públicas, a escola tem papel essencial na prevenção de violências e na conscientização 
sobre tais questões. Demonstrar práticas que discutam gênero e suas relações com outros 
marcadores sociais em sala de aula, desde a educação infantil até as demais etapas do ensino. 
Compartilhar ferramentas, referências, metodologias e dinâmicas para instrumentalizar 
professoras e professores.  
 
 

CONTEÚDO E DINÂMICA DA AULA  
●​ Apresentação da ferramenta do biscoito para discutir sobre gêneros e sexualidades  
●​ Apresentação de práticas realizadas na educação infantil Lígia 
●​ Apresentação de práticas realizadas no ensino fundamental e médio Assis 
●​ Compartilhar exemplos de práticas pedagógicas (ex. letras de músicas sexistas, ) 
●​ Apresentação do material sugerido e explicação da atividade assíncrona 

 
PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS METODOLÓGICOS 

 
•​ Aula será expositiva e dialógica; 
•​ Sequência didática para o desenvolvimento do tema: 
a)​ Dinâmica a partir da “questão deflagradora” com tempestade de ideias com a turma 
b)​ Contextualização conceitual sobre gênero, sexualidade entre outros.  
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ATIVIDADE ASSÍNCRONA 

•​ Consultar materiais e bibliografia compartilhada, construir e aplicar um plano de aula com 
práticas pedagógicas com perspectiva de gênero, adequado para a realidade de cada pessoa 
participante do curso; 

•​ Compartilhar o plano em pdf/word e a experiência em fórum de discussões no moodle. 
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